
Câmara Municipal de Pindamonhangab 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-v- 

DECRETO LEGISLATIVO Ns2 02, DE 24 DE 

MAIO DE 1993. 

Concede Diploma de "HONRA AO MÉRITO". 

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES, Presidente da Câmara Munici 

pal de Pindamonhangaba, usando das atribuições que lhe são conferi 

das por Lei, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 12 - Fica concedido ao ilustrTssimo Senhor ANTO-

NIO DE SOUZA, o Diploma de "Honra ao Mérito", pelos relevantes ser 

viços que vem prestando á coletividade na área social. 

ARTIGO 22 - O pergaminho correspondente à honraria de 

que trata o artigo anterior, será entregue ao homenageado durante 

a Sessão Solene, a realizar-se no dia 10 de julho, comemorativa a( 

2882 Aniversário de Emancipação Político-Administrativa de Pindam( 

nhangaba. 

ARTIGO 3'L)  - As despesas com a execução deste Decreto Le 

gistativo correrão por conta de dotações do orçamento vigente, su. 

plementadas, se necessário. 

ARTIGO 42 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor n 

ata de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 24 de maio de 1993 

VEREAD 	JOSÉ 	RLOS GOMES 	AL" 

RESIDENTE 

O presente Decreto Legislativo acha-se publicado no Dept2  de 

Administração e Assuntos Legislativos da Câmara e registrado em 1 

vro proprio. 
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